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16.2.1.3 — O licitante que não atender justificadarriente aconvocação no prazo assinalado no item 16.2.1 será 
enquadrado no teor do art. 81 da Lei n° 8.666/9 , ocasião em que será convocado a licitante classificada em 
segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administraçâo para aplicação das penalidades cabíveis e 
insertas na mesma lei. 
16.2.2- A recusa injustificada ou a carência de juste motivo da vencedora de não formalizar 0 Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
16.2.3- Se o licitante vencedor não assinar O Contrato no prazo estabelecido é facultado à administração municipal 
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os 
mesmos, com vistas à obtenção de melhores pre~Yos, preservado o interesse público e respeitados os valores 
estimados para a contratação previstos na planilha d~~ custos anexa ao Projeto Básico. 
16.3-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato dos contratos nos quadros de aviso dos órgãos 
públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura ou na forma prevista na Lei 
Orgânica do Município. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
16.4- O contrato só poderá ser alterado em conformiílade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
16.5- O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura. 
16.6- O preço contratado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Pregão do Governo Municipal de Palmácia. 
16.7- A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega/execução dos 
bens/produtos/serviços quando expedida a competi=nte ordem de compras ou celebrado o competente termo de 
contrato. 

17 -DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvido:; pela Pregoeira durante a sessão e pelos) Secretários) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, median1:e aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
17.3- O não atendimento de exigëncias formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exala compreensão da sua proposta durante a realização da sessão 
pública deste Pregão Presencial. 
17.4- Nenhuma indenizaçâo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às exp:~ctativas de contratações dela decorrentes. 
17.5- A administração disponibilizará meios de divulçlação e amplo acesso aos preços praticados dessa licitação. 
17.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste aditai, exclui-se o dia de início de contagem einclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contráric:~. 
17.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões orü,mdas do presente edital será competente o Foro da Comarca de 
Palmácia—CE 
17.8- As informações sobre esta licitação podem sc~r obtidas junto à Comissão de Pregão da GMP, na Praça 7 de 
Setembro, n° 635, Centro, CEP: 62.780-000 Palmácia/CE, de segunda asexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 
horas. 
17.9- O presente edital e seus anexos podem se;r consultados na Sede da Comissão de Pregão do Governo 
Municipal de Palmácia, sito à Praça 7 de setembro, n° 635, Centro, CEP: 62.780-000, Palmácia/CE, de segunda a 
sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
17.10.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
htt~is._ilwww tce ce c~ç~v brï 
17.11- O Projeto Básico/Termo de Referëncia podem ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão 
de Pregâo do Governo Municipal de Palmácia. 
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo I —Projeto 
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
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licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legisl~3ção vigente. 
17.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados medianl:e publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) do Governo 
Municipal de Palmácia, conforme disposto na Lei Municipal 319/2013 de 08 de Janeiro de 2013. 

Palmácia(CE: ), 13 de Março de 2020. 

ancisca Silvania de Sousa Alves Silva 
Pregoeira 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
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I - INFORMAÇOES PI~;IMARIAS SOBRE A DESPESA 
1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 

2. PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA: 

3. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA / ELEMENTc:) DE DESPESA: 
07.01.08.244.0018.2.059.0000.3.3.90.32.00/3.3.90.32.15 

4. FONTE DE RECURSOS: TESOURO MUNI(~IPAL/RECURSO 
PRÓPRIO. 

5. DESCRIÇÃO 
CATEGORIA: 
(x) Aquisição 
( )Prestação de Serviço 
( ) Obras e Serviços de 
Engenharia 
( )Locação de Imóveis 
( )Outros 

DE 

II —FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA F'ARA AQUISIÇÃO DE BENS OU SERVIÇOS 
1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (PEIXE) DESTINADOS AS FAMILIAS 
CARENTES, PARA DISTRIBUIÇÃO NO PE.:RIODO DA SEMANA SANTA, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE. 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: CONIF~ORME ANEXO I DESTE PROJETO BÁSICO /TERMO 
DE RERERÊNCIA. 

3. JUSTIFICATIVA: 
3.1. A Administração Municipal no intuito de auxiliar as famílias em situação de vulnerabilidade 
econômica e social, respeitando a legislação ~rigente, resolve adquirir Peixe in natura para distribuição 
gratuita no período da Semana Santa. 
3.2. Considerando que a aquisição de peixes para distribuição gratuita às famílias carentes durante a 
Semana Santa, tem como finalidade reduzir ~~ desigualdade social e ofertar momentos de comunhão, 
com o intuito principal de promover o bem estar social e o fortalecimento de vínculos no Município de 
Palmácia. Justifica-se a aquisição em razão df~ que algumas culturas religiosas pregam a abstenção de 
se consumir carne no dia da paixão de Cristo, é comum que nesse dia as pessoas substituam o 
consumo dessas carnes pelo consumo de pE~ixe, só que as comunidades carentes nem sempre pode 
se dá o privilégio de escolhê-lo nesse dia. Por isso no Município de Palmácia é tradição a distribuição 
gratuita de peixes neste período às famílias c~irentes, com a finalidade de reduzir a desigualdade social 
no Município. 
3.3. Para este ano, estima-se um quantitati~io de peixes a serem adquiridos de 5.000 mil quilos de 
peixes que serão entregues às famílias de bai;<a renda, cadastradas nos programas sociais. 
3.4. O Cadastro Único para Programas Sociais reúne informações socioeconômicas das famílias 
Brasileiras de baixa renda -aquelas com renda mensal de até meio salário mínimo por pessoa. Essas 
informações permitem ao governo conhecer ~~s reais condições de vida da população e, a partir dessas 
informações, selecionar as famílias para diversos programas sociais. 
O quantitativo utilizado como parâmetro p2~ra cobertura de distribuição dos peixes no período da 
Semana Santa foi apurado através dos indicadores sociais do CAD Único que apresenta um perfil 
detalhado da realidade vivenciada pela m<sioria das famílias no Município, o que nos indicou a 
necessidade de distribuição deste quantitativo. 
3.5. Da modalidade de licitação, o Pregão Presencial é a que viabiliza a obtenção da proposta mais 
vantajosa à Administração Pública Municip~il, amparada na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se 
subsidiariamente, as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
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3.6. Do tipo e critério de julgamento, o menor preço global, por se tratar de apenas um item, o que 
possibilitará competitividade eparticipação ao certame. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Os produtos deverão ser entregues em até 24 
horas, a contar da emissão da ORDEM C;IE SERVIÇOS/COMPRAS E/OU AUTORIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO/FORNECIMENTO, nos locais e dis~s determinados pela solicitante. 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 0 instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais 
efeitos a partir da data de sua assinatura e terá a duração até 31 de Dezembro de 2020, contados da 
data de sua assinatura, tendo eficácia após a ~oublicação do extrato na imprensa oficial, nos termos da 
Lei 8.666/1993, alterada e consolidada. 

6. DO VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 81.650,00 (oitenta e um mil seiscentos e cinquenta reais), 
sendo apurado pela média dos valores obtidos ~~or meio de pesquisas de preços realizadas pelo setor de 
compras. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pa~~amento será efetuado após a emissão de empenho e 
será no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, segundo as 
ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRAS E/OU AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 
expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da despesa, acompanhadas da seguinte documentação tratada do licitante vencedor: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato e 
Recibo; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos pc~r lei; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos ;sociais instituídos por lei. 
g) Prova de inexistência de débitos inad mplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termo:: do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de m~~io de 1943). 
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

8. CONSIDERAÇÕES: Demais observações e disposições serão procedidas pela Lei n.° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.° 8.1366 de 21/06/93, alterada e consolidada. 

RESPONSÁVEL(IS) PELO PROJiETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAçÃO E f'~PROVAçÃO DESTE PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA: Maiara Reis Campos - Secretária de Assistência e Desenvolvimento social. 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO /TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: AQUISIÇRO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (PEIXE) DESTINADOS AS FAMILIAS 
CARENTES, PARA DISTRIBUIÇÃO NO PE:RIODO DA SEMANA SANTA, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
PALMÁCIA/CE. 

2. DOS ITENS/LOTES: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 

1. 

PEIXE RESFRIADO OU IN NATURA TILÁPIA (PEREC(VEL), LIMPO COM 
COR, ODOR E SABOR CARACTERISTICO. SEM MANCHAS ESVERDEADAS 
E PARASITAS, SEM ADIÇAO DE SAL E TEMPEROS. CADA UNIDADE 
PESANDO DE 450 A 750 GRAMAS, ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO, 
APROXIDAMENTE 01 KG. 

KG 5.000 

3. DA ENTREGA/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.1. Os serviços/entregas objeto desta licitação deverão ser fornecidos em estrita conformidade com as 
normas técnicas, atendidas as especificações e demais elementos constantes deste Projeto 
Básico/Termo de Referência para execução/entrega dos serviços/bens/produtos. 
3.2. Os demais serviços e exigências a serem executados são os seguintes: 
a) Indicar nome, telefone(s), fax e/ou e-mail do responsável para tratar de assuntos relacionados á 
contratação eexecução/aquisição dos serviços/produtos/itens; 
c) Primar pela imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
contratante, na execução/entrega dos serviço:/produtos/itens; 
d) Ressarcir eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidades cometidas por seus empregados, na execução/entrega dos serviços/produtos/itens; 
e) Adotar critérios de segurança alimentar, tanto para os empregados, quanto para a 
execução/entrega dos serviços/produtos/itens, isentando a contratante de quaisquer responsabilidades 
por eventuais acidentes de trabalho ou prejuízo a terceiros; 
f) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais/produtos até o(s) 
local(is) de entrega; 
g) A qualidade físico-química e sanitária do produto será garantida pela empresa contratada. A 
Secretaria poderá exigir a troca de produtor entregues a qualquer tempo em caso de se constatar 
desconformidade de conteúdo do produto entregue com o produto aprovado/contratado; 
h) Nos casos de suspeita de problemas na qualidade físico-química e sanitária do alimento, ou 
sempre que o Município achar necessário, o serviço de vigilância ou inspeção sanitária do Município 
ou Estado deverá ser contatado para a realização de inspeção ou coleta de amostras do produto 
para análise laboratorial, às custas da contratada, se for o caso. Em caso de confirmação da 
suspeita, a empresa deverá substituir, no prazo de 24 horas o(s) produto(s) irregulares pela marca ou 
produto que o Município exigir. Em caso de recusa, a empresa estará sujeita a aplicação de multa e 
a ter o contrato rescindido. 

4.DAS OBRIGAÇÕES: 
4.1.DA CONTRATANTE: 
a) Exigir do contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na entrega/prestação 
dcs bens/serviços e o cumprimento dos prazos. 
b) Colocar a disposição da contratada todas ~~s condições necessárias para a perfeita execução dos 
serviços solicitados. 
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c) Ceder local apropriado para o desenvolvirr~ento dos trabalhos. 
d) Efetuar o pagamento na forma convencion~~da neste projeto. 

4.2. DA CONTRATADA: 
a) Os equipamentos a serem utilizados ç~ara a entrega dos bens/produtos licitados deverão 
encontrar-se em perfeito estado de conservaç-ão e funcionamento; 
b) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente, com os mais elevados 
padrões de competência, integridade profissional e ética; 
c) Arcar com as despesas de execução doi, trabalhos próprios, como deslocamento, alimentação, 
dentre outras; 
d) Designar para a execução do objeto do prE~sente profissional qualificado e habilitado; 
e) Arcar com as despesas de deslocamento c~ diárias sua e de seu pessoal contratado na execução 
das atividades externas próprias e de eventu~il treinamento; 
f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou 
orientações se obriga a atender prontamente; 
g) Assumir todas as despesas relativas a pes:~oal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 
com o contrato, tais como: salários, encargo:: sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, 
alimentação do seu pessoal, deslocamentos ~~e funcionários, equipamentos de proteção individual e 
coletivo, tributos, seguros, taxas e sen~iços, licenças em repartições públicas, registros, 
autenticações do contrato, etc. , e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela 
contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e 
a contratante; 
h) Responsabilizar-se por quaisquer danos c;~usados a terceiros em virtude do objeto do contrato a 
ser firmado; 
i) Aceitar nas mesmas condições contrati,iais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento ~ do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
65, parágrafos 1 ° e 2° da Lei n.° 8.666/93 e si,ias alterações posteriores; 
j) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem/serviço entregue/executado em desacordo com 
as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a 
apresentar problema quanto ao seu desempenho dentro do período de garantia ou prazo de 
validade; 

5. DA ENTREGA/EXECUÇÃO DOS BENS/Sf=RVIÇOS: 
5.1. Os produtos/bens/serviços objeto desta licitação deverão ser entregues/executados em estrita 
conformidade com as normas técnicas, atendidas as especificações e demais elementos constantes 
deste Projeto Básico/Termo de Referência, incluindo verificação dos seguintes parâmetros: 
a) Os produtos deverão ser entregues imediai:amente, contados da autorização de ordem de compra, 
nos locais determinados pela Secretaria da Solicitante. 
b) O pessoal responsável pela entrega dever<3 estar devidamente uniformizado e em boas condições 
de higiene. 
c) O Contratado que atrasar a entrega conforme prazo dado na ordem de compra deverá ser 
automaticamente notificado e terá um prazo ~~e 24 horas para entregar os produtos a partir da data 
da notificação, caso contrário estará sujeito à=.; penalidades previstas no edital. 
d) A qualidade físico-química e sanitária do produto será garantida pela empresa contratada. A 
Prefeitura poderá exigir a troca de produtos entregues a qualquer tempo em caso de se constatar 
desconformidade de conteúdo do produto entregue com o produto aprovado/contratado. 
e) Nos casos de suspeita de problemas n~~ qualidade físico-química e sanitária do alimento, ou 
sempre que o Município achar necessário, o :serviço de vigilância ou inspeção sanitária do Município 
ou Estado deverá ser contatado para a reaização de inspeção ou coleta de amostras do produto 
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para análise laboratorial, à custa da contratada, se for o caso. Em caso de confirmação da suspeita, 
a empresa deverá substituir no prazo de 48 i~~oras o(s) produto(s) irregulares) pelo que o Município 
exigir. Em caso de recusa, a empresa esi;ará sujeita a aplicação de multa e a ter o contrato 
rescindido. 

6. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS SER'/IÇOS/ENTREGAS 
6.1. A gestão do contrato.. fiscalização e programação necessária a execução dos serviços/entregas 
serão efetuadas por servidor designado pela ;secretaria Solicitante, de acordo com as especificações 
e instruções constantes no contrato e seus respectivos anexos. 
6.2. Os serviços/recebimentos serão fisc~3lizados, aferidos e acompanhados pela Secretaria 
Contratante, a quem competirá à emissão cias Ordens de Pagamentos após a confirmação dos 
trabalhos realizados ou recebimentos. 
6.3. A Secretaria requisitante terá acesso ~i todas as informações sobre o andamento relativo a 
entrega/execução dos itens/bens/produtos erre qualquer fase. 

~--' 7.DOS REQUISITOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
7.1. No instrumento convocatório, edital cle licitação, deverá ter a(s) seguinte(s) exigências) 
relativas) a qualificação técnica e demais exi~:lências: 
7.1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
da licitação, mediante atestado de capacid~~de técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante 
forneceu serviços/produtos compatíveis em c:~racterísticas com o objeto desta licitação com copia do 
contrato; 

RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DESTE PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA: Maiara Reis Campos - Ord:~nadora de Despesas da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento social. 

C~ 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA `t, v.~~ 
ANEXO II 

MODELO DE I~ROPOSTA DE PREGOS 

A Pregoeira do Governo Municipal de Palmácia. 
Processo: PREGOO PRESENCIAL N° PP-05/2020 
Data e Hora de Abertura: às 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço:  CEP: 
E-mail:  
Fone: Fax:  
Banco: Agëncia N.°:   Conta Corrente n.°: 

horas 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (PEIXE) DESTINADOS AS FAMILIAS CARENTES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO NO PERIODO DA SEMANA SANTA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DIE PALMÁCIA/CE, tudo conforme especificações e condições 
contidas no Projeto Básico/Termo de Referência e D~:mais Exigências do Edital. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR: 
TOTAL 

01 

VALOR GLOBAL: R$   ( ). 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Em até 05 (~ïinco) dias contados da ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRAS 
E/OU AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO. Os serviços ou produtos/bens licitados serão 
executados/entregues nos dias, locais e horários indicados 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I 

— Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias àentrega/execução dos bens/produtos/serviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários eoutros; 
-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, salvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados á 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela entrega/execução dos produtos/bens/serviços. 

Local/Data:    de  de 

Assin~~tura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

P.~ÇO MUNICIP~IL 
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~~'~ GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA
ANEXO III 

MODELO DE PRCCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01 —MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação {nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) I~leno e gerais poderes para representá-lo junto ao GOVERNO 
MUNICIPAL DE PALMÁCIA, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO PRESENCIAL N° PP-05/2020, podendo 0 
mesmo, assinar propostas, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame ern nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

d. 

~~ 
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~ -- GOVERNO MUNICIPAL. DE 
`l ~ 

,~ ~ P,~!►L1V~.ACIA-,P~ 
ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 — MOIDELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (PEIXE) DESTINADOS AS FAMILIAS CARENTES, PARA 
DISTRIBUIÇAO NO PERIODO DA SEMANA SANTA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNIC(PIO D1= PALMÁCIA/CE, tudo conforme especificações e condições 
contidas no Projeto Básico/Termo de Referência e D~:mais Exigências do Edital. 

DE:CLARAÇÃO 

  inscrito no CNPJ n°  por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da Carteira ~je Identidade nº  e do CPF nº , 
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO PRESENCIAL N° PP-05/2020 que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Palmácia, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/1 Cl/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direita a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Palmácia, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 
32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

~~Q~O~°°o~ P~ÇO MUNICIP~IL 
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GQ~~VERNQ MUNICIPAL DE 

PALMACIA
ANEXO III 

MODELO DE PR(:iCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03 —MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (PEIXE) DESTINADOS AS FAMILIAS CARENTES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO NO PERIODO DA SEMANA SANTA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTËNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO D1= PALMÁCIA/CE, tudo conforme especificações e condições 
contidas no Projeto Básico/Termo de Referëncia e C~~mais Exigëncias do Edital. 

DE_CLARAÇÃO 

inscrito no CNPJ n°  por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº 
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO PRE;;ENCIAL N° PP-05/2020 que: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; 
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmE~tros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no presente 
certame licitatórìo; 
(3) que sua proposta atende integralmente aos requi:~itos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA
ANEXO III 

MODELO DE PRC:~CURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 04 —MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

D E=C LARAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL n° PP-05/2020 

A empresa  , inscrita no CNPJ n°.  ,por intermédio de seu 
representante legal o(a) sr(a) 
portadora) da Carteira de Identidade no  e do CPF no 
DECLARA, para todos os fins deste edital, sob a:: sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 
microempresa ou empresa de pequeno porte no::. termos da legislação Vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da I..ei Complementar n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 
n°147/2014 de 7 de agosto de 2014. 

xxxxxxxxx,  de de 2C Z0. 

(Nome da Empresa e de seu Representante Legal) 
Carimbo do CNPJ da Empresa 

Obs: Este documento deverá ser apresentado em p~ipel timbrado da empresa. 

`~ 
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CONTRATO N°:  

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMÃCIA

ANEXO IV 
MINUT',A DO CONTRATO 

O XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXX e 
CGF sob o n° XXXXXXX, com sede xxxxxxxxxxx;~xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Centro, Cep: 62.780-000, Palmácia/CE, 
através da SECRETARIA  , neste ato representada pelo(a) Secretário/Gestor(a) o Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxx, 
aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa   estabelecida na 
  inscrita no CNPJ/MF sob o n °   neste ato representada pelo (a) Sr(a). 
  portador (a) do CPF n° ,apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si 
o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cl~iusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAI_. 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o n° PP-05/2020, em a Lei Federal 
N° 8.666/93 -Lei das Licitações Públicas c/c os term~~s da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (PEIXE) DESTINADOS AS 
FAMILIAS CARENTES, PARA DISTRIBUIÇÃO IVO PERIODO DA SEMANA SANTA, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOL'✓IMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE, do 
Processo licitatório Pregão Presencial N° PP-05/202i~, no qual encontram-se especificados neste contrato, conforme 
a seguir: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUS--E E DO PAGAMENTO 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ _._ (_), a ser pago na proporção da entrega/execução dos 
bens/produtos/serviços licitados, segundo as ordens de serviços/compras/autorizações de fornecimento/execução 
expedidas pela Administração, de conformidade corri as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, E=staduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condições do edital. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

VALOF: GLOBAL 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de' reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí~ieis, ou previsíveis porém de consequëncias incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajusta~~o, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situaç~~o e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contrsii:ado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçâo 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equil brio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 
65, II , "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

~~°'o°°Ro~ P:1Ç0 MUNICIP.IL 

f ; PRr1Çr1 7 DE SETEMBRO — 635 — CENTRO 
~y  CNPJ N° 07.711.GGG/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas ;:~s disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A 
Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome co XXXXXXXXXXXXX, com XXXXXXXXX, Centro, Cep: 62.780-
000, Palmácia/CE, inscrito no CNPJ sob o n° XXXX~;XXXXXX e CGF sob o n° XXXXXXX. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGËNCIA DO PRAZO E:: FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídico::, e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
_ de de 20 , nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93, conforme estabelecido no Projeto 
Básico/ Termo de Referência. 
4.2. No caso do objeto do presente contrato, ser entregue/executado na sua totalidade, antes da data de término do 
contrato, fica o referido contrato automaticamente exoirado. 
4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar apenas 
aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECU~YÃO: Os itens licitados deverão ser executados/entregues no 
prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS C(:)RRIDOS a contar da expedição da ORDEM DE 
SERVIÇO/COMPRA/FORNECIMENTO pela admiristração, de segunda a sexta-feira, no local, dia e horário 
determinado na ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA/FC:~RNECIMENTO emitida pela Secretaria Competente; 
4.4.1. A ordem de serviço/compra ou autorização de fornecimento/execução será emitida será via fax ao seu número 
de telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também 
via fax e/ou email com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas 
neste edital. 
4.4.2. Os itens/serviços serão analisados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, que emitirá o atesto declarando a execu~lão dos serviços ou recebimento dos bens/produtos/itens. 
4.4.3. No caso de constataçâo da inadequação dos bens/serviços fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a administraç~io os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
4.4.4. O aceite dos bens/serviços pelo órgão recebe~:ior não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as esl:~ecificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 
bens/produtos/serviços entregues/executados. 
4.4.5. Os itens/serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega/execução, entregues/executados 
de forma fracionada, de acordo com a necessidade E~ conveniëncia do órgão interessado e disponibilidade financeira 
durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO, 
pela Secretaria Gestora, constando o local e a quantidade de bens/produtos/serviços a serem entregues/executados. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSC;S E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes das eventuais contrat;3çôes correrão à conta de recursos do, conforme estabelecidos 
no Projeto Básico/Termo de Referência, nas dot~3ções orçamentárias: XXXXXXXXX, consignado no respectivo 
orçamentos municipal vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumpr r integralmente as disposições do instrumento convocatório, da 
Lei Federal n° 8.666193, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) executar o fornecimento dos materiais/bens/servi~;:os licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, 
de acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando 
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargo=~s judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA:-. 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, em decorrëncia do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamcante ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do fornecimento, não excluinclo ou reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisôes e 
providëncias que ultrapassarem a competëncia do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar, nas mesmas condiçáes registradas, os acréscimos ou supressáes que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) entregar/executar os materiais/serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
MUNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente adata e horàrio da entrega/execução, não sendo aceitos os materiais que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitadas pelo MUNICÍPIO, cujas reclamaçôes se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciëncia ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
I) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condiçáes para atendimento 
do objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ánu:~ para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis 
da recusa, no todo ou em parte os materiais/bens/produtos recusados pela Administração, caso constatadas 
divergëncias nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta 
do Contratado; 
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçáes, documentos, 
especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter 
acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata; 
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte de bens/materiais/produtos necessários até o(s) 
local(is) de entrega/execução; 
q) No caso de materiais/produtos/bens, informar na" embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou 
gravação na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, 
quantidade em cada caixa, número do Contrato, n° e data da Ordem de Fornecimento e o nome da 
fornecedora/fabricante; 
r) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçáes de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo 
à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será 
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens/serviços fornecidos às normas e exigências especificadas 
no Projeto Bàsico/Termo de Referëncia, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condiçáes; 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessário o fornecimento dos bens/serviços, prestando-lhe todas as informaçôes e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 
6.3.2. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 
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G01/ERNO MUNICIPAL DE 

PALMÁCIA
CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANÇÕES 
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigaçáes definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejufzo das sançáes previstas 
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega/execução do objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidáneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Palmácia e será descredenciado no Cadastro do Governo de Palmácia pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicaç~io das seguintes multas e das demais cominaçôes legais: 
I-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor toi:al do contrato: 
a) apresentar documentaçêo falsa exigida; 
b) nêo manter a Carta Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega/execuçâo de 
qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorizaçâo de fornecimento no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15%~ (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 
30 (trinta) dias; 
7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superiora 30 (trinta) 
dias no fornecimento do bem requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens/serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicaçâo de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçáes definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o corplementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sançáes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 
10.520/02, as seguintes penas: 
7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global 
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificaçáo ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal —DAM. 
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus. 
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa clo Município e cobrado mediante processo de execuçêo fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
7.4. A falta dos bens/serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçáes estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sançáes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatória. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISAO 
8.1. A inexecuçêo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as 
previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente 
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às 
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas 
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisêo observará os ditamE;s previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA ~~.i 
CLÁUSULA NONA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e á proposta licitatória. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei 
n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência ~~os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens/serviços fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu 
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclameiçóes e indenizações. 

CLAUSULA DEZ - DO FORO 
10.1. O foro da Comarca de Palmácia/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

Palmácia-CE, _ de de 

<nome do secretário gestor> 
Secretário de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

~f,O 
ApgO` 
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